
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0011047-95.2010.815.0011.
Origem : 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator : Carlos Eduardo Leite Lisboa – Juiz de Direito Convocado.
Embargante : Bradesco Vida e Previdência S/A.
Advogado : Wilson Sales Belchior – OAB/PB Nº 17.314.
Embargado : Jânio Gomes Ramos.
Advogado : Alex Souto Arruda – OAB/PB Nº 10.358.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU  ERRO
MATERIAL.  INOCORRÊNCIA.  PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DO JULGADO.  IMPOSSI-
BILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
REJEIÇÃO. 

- Verificando-se que o acórdão embargado solucionou
o recurso interposto, apreciando as questões suscita-
das no caderno processual de forma devidamente fun-
damentada,  após  pormenorizada  análise  fática  e  ju-
rídica dos dados constantes nos autos, não há que se
cogitar em falha que possa ser sanada por meio de
embargos de declaração.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  rejeitar  os
embargos de declaração, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração  (fls.  339/345) opostos
pela Bradesco Vida e Previdência S/A contra Acórdão (fls. 327/337) que deu
provimento à Apelação de Jânio Gomes Ramos contra sentença que, nos autos
dos  Embargos à  Execução  apresentados  pela  ora  embargante  julgou
procedente o pedido, tornando sem efeito a execução embargada.

Em suas razões, a embargante sustenta a omissão do julgado
por ter  considerado devida a indenização securitária ao embargado, mesmo
não  estando  ele  impedido  de  exercer  outras  atividades,  o  que  afastaria  a
configuração da incapacidade total e permanente. 
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Afirma  que “o  fato  de  o  seguro  haver  sido  celebrado  por
intermédio  da  Fundação  Habitacional  do  Exército  –  FHE  –  não  leva  à
conclusão,  que  não  consta  do  contrato,  de  que  se  trate  de  seguro
exclusivamente destinado aos militares” (fls. 343).

Conclui que, estando o recorrido apto a exercer várias outras
atividades  laborativas,  não  há  que  se  falar  em  indenização  por  invalidez
permanente  total  por  doença.  Defende  o  equívoco  de  julgamento  e,  após,
pugna pelo acolhimento dos embargos, com efeitos infringentes.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO.

Nos termos do art. 1022 do Novo Código de Processo Civil –
NCPC, são cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou
no acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Desse modo,
pressupõe para sua interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a
possibilidade  de  eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.
Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja
amplamente entendido o respectivo teor.

Pois  bem,  no  caso  dos  autos,  percebe-se  nitidamente  um
inconformismo com o resultado do julgamento, inexistindo vício embargável a
ensejar o acolhimento de recurso aclaratório. 

Na  hipótese  em  tela,  vê-se  claramente  que  o  acórdão
embargado  solucionou  o  recurso  de  apelação,  apreciando  as  questões
suscitadas no caderno processual de forma devidamente fundamentada, após
pormenorizada análise fática e jurídica dos dados constantes nos autos, não
havendo que se cogitar em falha que possa ser sanada por meio de embargos
de declaração.

Apesar de a embargante afirmar a existência de omissões no
julgado,  em  verdade,  apenas  apresenta  inconformismo  quanto  ao  teor  do
julgado  colegiado,  tendo  a  Segunda  Câmara  Cível  deste  Colendo Tribunal
decidido, à unanimidade, pelo provimento do apelo do ora embargado.

A propósito, confira-se o trecho da fundamentação que respalda
a conclusão supra:

“Importante ressaltar que o contrato de seguro em
grupo, ora examinado, fora firmado em decorrência
da atividade laboral específica dos segurados, qual
seja, a atividade militar. Sendo assim, considerando
a finalidade do contrato, a incapacidade permanente
do segurado para o exercício dessa atividade enseja
o pagamento de indenização por invalidez,  mesmo
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que  o  segurado  não  seja  declarado  inválido  para
qualquer tipo de atividade laboral.

Neste sentido:

“EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO
DE COBRANÇA - SEGURO DE VIDA EM
GRUPO  -  SERVIDOR  MILITAR  -
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA  -
INVALIDEZ  PERMANENTE  -
COMPROVAÇÃO  -  RECEBIMENTO
INTEGRAL - PROCEDÊNCIA. 
1. Tratando-se de seguro de vida exclusivo
de militares, deve-se considerar a invalidez
permanente para as  atividades do serviço
militar,  não  se  cogitando  sobre  a
capacidade  para  outra  atividade.  2.
Comprovada  mediante  prova  técnica  a
invalidez  definitiva  e  total  do  autor,  em
razão  de  lesão  na  coluna,  faz  ele  jus  ao
recebimento  integral  da  indenização
securitária,  prevista  na  apólice  de  seguro
de  vida  em  grupo,  por  se  tratar  de
patologia  decorrente  da  relação  de
trabalho.”  (TJMG  -  Apelação  Cível
 1.0145.14.057916-3/001,  Relator(a):  Des.
(a) José Arthur Filho , 9ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 09/05/2017,  publicação da
súmula em 05/06/2017) 

CIVIL  E  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO
CÍVEL.  COBRANÇA.  SEGURO DE VIDA
EM  GRUPO.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  PROVA  PERICIAL.  NÃO
OCORRÊNCIA.  INCAPACIDADE
PERMANENTE  PARA  O  SERVIÇO
MILITAR.  COMPROVAÇÃO.
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ DEVIDA
INTEGRALMENTE.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.
CONTRATAÇÃO  DO  SEGURO.
1.  Inexiste  cerceamento  de  defesa  no
indeferimento da realização de nova perícia
médica quando há nos autos outras perícias
atestando  a  incapacidade  do  segurado.
2. A incapacidade permanente do segurado
para o exercício da atividade do Exército
Brasileiro,  ainda  que  ele  não  seja
considerado  inválido  para  outras
atividades,  enseja  o  pagamento  da
indenização  securitária  decorrente  de
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invalidez permanente para o serviço militar
e para o qual se deu a contratação, uma
vez  que o contrato de seguro de vida em
grupo é  firmado  em decorrência  de  uma
atividade  laboral  específica.
3. A correção monetária deve resguardar a
atualidade do valor segurado, na data do
pagamento,  sob  pena  de  enriquecimento
sem causa. Aqui deve haver a reposição do
valor  real  da  moeda,  de  forma  que  a
incidência da correção monetária sobre  o
valor  da  indenização  por  invalidez
permanente deve ter como termo a quo a
data da contratação da apólice do seguro.
4. Apelação do autor conhecida e provida.
Apelação do réu conhecida e desprovida.”
(TJDFT,  Acórdão  n.1025163,
20160110886597APC,  Relator:  CARLOS
RODRIGUES 6ª TURMA CÍVEL, Data de
Julgamento:  24/05/2017,  Publicado  no
DJE: 27/06/2017. Pág.: 389/417)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  DE  INDENIZAÇÃO  DE
SEGURO DE VIDA EM GRUPO MILITAR.
DOENÇA  LABORAL.  ACIDENTE  DE
TRABALHO.  EQUIPARAÇÃO.
INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O
SERVIÇO  NO  EXÉRCITO.  DEVER  DE
INDENIZAR  CONFIGURADO.  
1.  A  doença  oriunda  de  microtraumas
desenvolvidos  por  esforços  repetitivos  no
exercício  das  atividades  laborativas  no
Exército  e  que  serviu  de  base  para  a
reforma  do  militar  equipara-se  a  doença
ocupacional  ou  acidente  de  trabalho,
ensejando  o  pagamento  da  indenização
prevista na apólice de seguro de invalidez
permanente por acidente.
2. A incapacidade permanente de segurado
para o exercício de determinada atividade
laboral, mesmo que ele não esteja inválido
para outras atividades, enseja razão para o
pagamento  da  indenização  securitária
desde que o contrato de seguro de vida em
grupo tenha sido firmado em decorrência
dessa mesma atividade.
3. Apelação conhecida e provida. Sentença
reformada. Unânime.”
(TJDFT,  Acórdão  n.807287,
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20130111547005APC,  Relator:  FÁTIMA
RAFAEL  2ª  TURMA  CÍVEL,  Data  de
Julgamento:  23/07/2014,  Publicado  no
DJE: 31/07/2014. Pág.: 75)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA EM
GRUPO.  FUNDAÇÃO  HABITACIONAL.
MILITAR  DO  EXÉRCITO.  DEVER  DE
INDENIZAR. APLICAÇÃO DO CDC.
Sendo  comprovada  a  incapacidade
definitiva  do  autor  para  desempenhar  as
suas funções junto ao Exército Brasileiro,
demonstra-se despropositada a negativa da
seguradora  em  efetuar  o  pagamento  da
indenização segurada.” (Apelação Cível Nº
70050409812,  Sexta  Câmara  Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio
José  Costa  da  Silva  Tavares,  Julgado  em
01/10/2015).

Portanto, a invalidez permanente a que se refere a
cláusula relativa às coberturas deve ser considerada
aquela inerente  ao serviço militar,  e  não a toda e
qualquer  atividade  profissional  que  eventualmente
possa a vir a desempenhar.

Tal conclusão origina-se da destinação da avença e
coaduna-se  com  os  princípios  norteadores  do
contrato de seguro, notadamente a boa-fé que deve
presidir  sua celebração,  consoante determinado no
art. 765 do Código Civil:

“Art.  765. O segurado e o segurador são
obrigados  a  guardar  na  conclusão  e  na
execução do contrato, a mais estrita boa-fé
e  veracidade,  tanto  a  respeito  do  objeto
como  das  circunstâncias  e  declarações  a
ele concernentes.” 

In casu,  o laudo pericial  confeccionado nos autos,
concluiu  pela  existência  de  condropatia  de  grau
moderado do joelho direito (resposta ao quesito F),
concluindo  que  tal  lesão  o  incapacitou  para  o
serviço militar, bem como para atividades esportivas
competitivas (fls. 258).

Também  não  há  dúvidas  acerca  do  caráter
permanente da incapacidade do apelante, consoante
se extrai das respostas aos quesitos “h” e  “k”, nos
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quais afirma o expert judicial a impossibilidade de
reversão  do  quadro  do  segurado,  bem  como  a
estabilização  da  patologia,  inexistindo  condutas
terapêuticas além das já aplicadas (fls. 259).

Assim, a prova pericial produzida no caso, embora
tenha  concluído  ser  parcial  a  incapacidade  do
recorrente,  em  relação  a  outras  atividades
profissionais, acabou por confirmar a conclusão do
Exército,  no  sentido  de  não  ser  possível  ao
recorrente  o  exercício  de  funções  militares,  bem
como  de  quaisquer  outras  que  demandem  esforço
físico acentuado ou moderado.

Portanto,  ainda  que  não  houvesse  cobertura  para
invalidez parcial, subsistiria o dever de indenizar no
caso em testilha, uma vez constatada a incapacidade
total  para  o  exercício  da  atividade  militar,  por  se
tratar, repita-se, de seguro em grupo com integrantes
do serviço Militar. 

Logo,  estando  o  segurado  incapacitado  para  o
exercício de suas atividades profissionais, tanto que
fora  reformado  por  incapacidade  para  o  serviço
militar, restou implementado o risco para o qual foi
estipulada garantia, impondo-se, por conseguinte, o
dever  de  indenizar  o  valor  do  capital  segurado
correspondente à cobertura contratada, merecendo,
assim, reforma a sentença objurgada”.

Assim,  tem-se  que  a  as próprias  razões  expostas  pela
embargante – não apontando concretamente qualquer omissão, obscuridade ou
contradição – revelam que o acórdão se mostrou, em verdade, apenas contrário
às suas argumentações.

Em situação na qual o embargante não aponta o vício, apenas
apresentando argumentos  de rejulgamento da  causa,  confira-se  o aresto  do
Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL.  1.  OMISSÃO  E  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTENTE. 2. VALIDADE
DO LAUDO PERICIAL. REVISÃO CONTRATUAL.
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  7  DO  STJ.  3.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando os
argumentos veiculados nos embargos de declaração
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opostos  na  origem  contra  o  aresto  local  não
consistem  na  indicação  de  nenhum  dos  vícios  de
expressão  (a  saber,  omissão,  obscuridade  ou
contradição), mas representam tentativa de obter o
rejulgamento da causa. Precedentes.
2. Devidamente analisadas e discutidas as questões
de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão
recorrido,  de  modo  a  esgotar  a  prestação
jurisdicional, não há que se falar em violação dos
arts. 165 e 458 do CPC.
3. Alterar as conclusões do acórdão recorrido quanto
à  validade  do  laudo  pericial  produzido  e  sua
suficiência para comprovação dos fatos constitutivos
do direito do autor depende de reexame de fatos e
provas,  o  que  é  obstado  na  via  especial  (Súmula
7/STJ).
4. Agravo regimental a que se nega provimento”.
(STJ,  AgRg nos EDcl  no  AREsp 749.327/AL,  Rel.
Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA,  julgado  em  18/08/2016,  DJe
25/08/2016).

Por tudo o que foi exposto, não havendo vício a ser sanado na
decisão  combatida,  não merecem ser  acolhidos  os  presentes  embargos não
havendo outro caminho a trilhar a não ser manter a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa, juiz
convocado com jurisdição plena, em substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior  e o Exmo. Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Presente  ao  julgamento,  o  Exm.
Dr.Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 05 de dezembro de 2017.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
Juiz de Direito Convocado - Relator

Embargos de declaração nº 0011047-95.2010.815.0011 7


